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Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.




Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei n.º 05 de 13 de março de 2023 que “Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

 Trata-se de adequação da Legislação Municipal que trata da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, que abrange, a constituição e funcionamento do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; a existência e as regras de gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; o Conselho Tutelar, seus direitos e deveres; regulamentação do processo eleitoral dos Conselheiros Tutelares, e a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

A exigência de atualização da legislação municipal foi recomendada pelo Ministério Público de Minas Gerais, considerando a necessidade de publicação em abril de 2023 do edital referente ao processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho Tutelar, se adequando principalmente ao previsto na RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 13 de março de 2023.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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